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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

34  REGIÃO 
= • JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 	- 

PROCESSO N 

RECLAMANTE• 	 - 	1 TRAMITAÇÃO 

ADVOGALCt: 

Endereço 

RECLAMADO: .:rIty,  
Endereço 

ADVOGADO: 

Endereço 

1 OBJETO 

AUTUAÇÃO 

Aos 	..2Cc 	 dias do mês de 	..T11 

do ano de mil novecentos e ................................, na Secretaria 

da::: -Junta de Concillaçao e Julgamento de 	-3 .J- 

autuo a reclamação que segue, com ..documentos. 

Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 
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PODER JUDCIARiO 	DIST. 

JUSTIÇA DO TRAB4LHO 	 ..  

W 	JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JuLGAMErTo 

3.a IEG!À() 

RECLAMAÇÕES - REDUÇÃO A TERMO 

Aos 	 tres 	 dias do mes de abril 

do ano de 1.979 , compareceu, perante esta JUNTA DE CONCIUAQÃO E JULGAMENTO 

de 

-o .... ........................ 
Reclamante 	 ProRsso 

Casado 	 brasileira 
Estado CivIl 	 Nacionalidade 

v....M±nas..G.eraia.......Qd..... O...—...Lte... 04 .- .Vila,Ped.roso . — 
Reldenc1a 

portador da Carteira de Trabalho Número 93.7 . Série 373 	 .... 

que apresentou reclamação contra Vivenda Construç6es e Planejafrentoitda. 

domiciliaçio à ..Rua ... l3.2..Qd......2....Ç,te.....05 --- —....e.or. ... iJ. --- --------- ... ----- ........................................... 
Avenida 	Rua 	Praça 	 NúmerO 	 Bairro 

DECLARANDO O SEGUINTE: 	a) ADMITIDO 	EM: 16.02 • 76 
exonerru—se 

b) 	 EM: 10.11.78 

e) OPÇAO 	Ei\I: • 

SALÁRIO 	Cr 2400,00 
j DIÁRIO 	.......................................................... 

RECEBIMENTOt 

	

	MENSAL x  ................................................ 

SEMANAL......................................................... 

Que trahalha(ou) para a reclamada(o) no período acima indicado; que 

exonerou—se tendo recebido o que lhe era devido, com exceço da 

pareclas que segue, assim, pede: 

8/12 de farias — relativa a 1.978 = Cr$ 1.600900 

a 



4 ,  

ç.  

4 

Masim senda, requr ieja processada a presente reciamaço, 
na forma da Lei. 

E, para constar, foi lavrado o prsene termo, que v a i 

por mim assinado e tambrn pelo(s) rec1amante(s) 

CERTIFICO que, nesta data, o(s) reciamsnte(s)ficou(aram) 

ciente(s) cio dia e hora da audincia de instruço ejulg 

mento. 

de 	 de 19__ 

Diretor de Secretaria  

TE.-2--8 



,. 

de Goinia 

1.372/79 

tini 2 . Sr. 

Vivenda Construçes e P'leneJamento  Ltda. 

* 
	

Rua 132, qd. 02, lote 06 (05) — Setor Sul — Nesta 

JL)3i EOYIGUES DA SILVA FILHO 

/ 

::•.í 

1- 	 - 

Praça CTvica, 226 — centro 

13 or , 	treze e cinco 

vinte e trs abriL-79 

Goinia 	06 	abril 	 79  

C€RTIDAO 

.rfiCC) 	
ta data 

ove9P0fld'"' gupta atsV 	
4 

i?oatal fl.° 

j 	d 



c?.. 

1JÇJ qe 

*: 

r 

•1 

1•:. 

	

- 	 e 

	

.- 	*. 

•;4 

- 

çV 	. 

' 1 	
.: 

/ 
1 

7- 	 -- 	 - 	 .- 	 .- 	 - 	 -- 



PUDER 	JUDIGIRIO 	- 	JUSTIÇM 	DO 	TRÍ\BALHO 	- 	39 	REGIO 

ATA 	DA 	AUDIÊNCIA 	RELTIJí\ 	AO 	PROCO 	ICJ 	NQ 	
/79 

os 	23 dias 	do ms de 	arii 	do ano 	de 1979 	as 13,C5 hs, 

em sua sede, 	reuniu-se 	a 	Junta de Eonciliaço e Julgamento 

sob a Presidncia do DrHerCit0 Pena Jzïic: 

MVIO 	Juiz 	do 	Trabalho, 	presentes 	os 	Srs 

\Iogal 	representante 	dos 	empregadores, 	e 

V/ogal 	representante dos empregados, 	para 	irtruc: 	e jnigacento da 

reclamaçao ajuizada por 	C5O IO 	cgue 	oa Salva FIILIC 

contra 	Virenda 

relativa a 

no 	valor 	de Cr$ 	l.cCO,DO 

f\berta a audincia, 	foram, 	de ordem 	do MM0 	Juiz Presidente, apre 

goadas as partes, 	pree'(tes andas. A recda. representada por 	Vaicy 

Barbosa dos Santos. 

As partes 2izeram o seguinte acordo: a recda. pa- 

gar. -:>te amanh, 	a c1uant-a total de Cr9OC,00, 	ao recte., 	or 

saido de seu redido, pena da multa de 3O 	em caso de mora. 

O recte. dar. quitação 	. final. 

Acordo homologado. 

- -. 	 -, -, 	 -; 	 4- 
Lt( 	fi•) 	 .po.. Le 

Nada mais. 

512, 	 , da 

LT  

de9O,OOpela reoda. 

9 
tilorafei a preserie. 

/ 

T -1-1 



P. J. JUSTIÇA DO TRAF3ALH0 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

EXPEDICAO DE GUIA 
CERTINC, 44.e ntta data, foi expedi-

da, a requerimento da 441?.ecdt 
guias 	 4 	para recolhimento de 
custas e emolumentos ret. ao  presente 
processo. 
Goiânia,o?14J de\&Cde  

EXPEllIIO DE GUIA 
CERTIFICO que nesta data, foi expedi. 

da, a roqLenmento 

guia n ÁF 79 para deuto da impor 
tância de Cr$ 	

T....JT:T:- 
GoiânjLxdea 	

19?9 

F4o
............  

01 	CPF OU CARIMO AIZÂ 	
02 RESERVD 

D0CUMENTODEARRECADAAO 

11601

016- 01624/0001-27 

:ER: UflC, 	

DARF 

09 	BAIRRO OU DISTRITO 
O CUF 

55 PERI000 DE APU00000 	 IA TIPO 	 117 	N, 	OpfSAO . -- 
Is 

4 

al 	 RAOINFORMAÇ0ESPREVrSTAS0MINSTRUÇ0ES 

Justiça do Trabalho. ? JCJ - GOIANA JCJ 
- Goiânia 	

. 	 Naf 
-; 	 • 	 ]; i 	

.. 

Guia. r). 

Exp. em- ..' 

20 

2 
MULTA E/OU JUROS 

23 	CÓDIGO 

CORRECÃO MONETÁRIA 

:: 	

000GO 

ATEN 	OEENcHAOÔARF 
A MÁQUINA OU EM LETRA TO 	AL FORMA. 
30 

Papelarjas Roriz 	/ 

OF-t 6 



bs: Tata Guia fi exedida ar)os 
hora'rio bancrio. 

24—abr-979 

LLdZ 1ves G. Ferrelra, 

PODER JUDICIÁRIO 	 teridente Jud. IY' 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1 a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

GUIA DE DEPÓSITO PARA PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Processo n.°  JCJ - 623/79 	 Guia n.° 28'+/79 

Reclamante - 	i\odriues da Uva .'iio 

I eclamado - 	 - Jonst. a lanej. Ltda 

O Reclamado vai à 	i—Justiça .edera1—h. 20 nQ 19 desta cidade recolher a 

importância de Cr$ OO,OO—x-.x—x—x—x( i'vecnts 

para pagamento das parcelas abaixo discriminadas: 

AO RECLAMANTE 

• 	•. 	1 - Principal 	.........................................................CrS 	9Y),cT 

2 - 	prestação do acordo de fis. ................................. 	Cr$ 

3 - Reembolso, conforme despesa de fis. .............................. 	Cr$ 

DESPESAS PROCESSUAIS 

1 - Ao Oficial de JLtiça 	............................................. 

. 	2 - Ao Oficial de Justiça 	............................................. 

3 - Ao Oficial 	de Justiça 	............................................. 

4 - Ao avaliador 

5 - 	Ao 	perito 	....................................................... 

6 - Ao sindicato assistente (Honorários advocatícios) 

* .. 
::. 	TOTAL 	DO 	DEPÕSITO ............................... 

Cr$ 

CrS 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

Cr$ 

CrS 

CrS 9Ofl,)O 

RECIBO DE QUITAÇÃO 

O depósito da presente guia, somente terá valdade, após autenticação mecâaica efetuada 

apela Agência Arrecadadora. 

O reclamante, ao levantar as quantias que lhe cabem, dará quitação dos valores recebidos. 
•. As despesas processuais serão creditadas em conta corrente dos interessados. 

O Dr. 	 , advogado do 

rc `IV 	Jf 101 

eclamante, fica autorizado a levantar a quantia, conforme procuração anexada ao processo. 

oze  de 	 de 19 79 

APIA 

 

CFj O 

 

9 



CERTIDÃO 

Certifico que, ns 	c. 

t 	/ h 	 '°O 00 
de 1evan  
queSOV 

-----: 

\ 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

la. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 	
) 

.. 	 . 

... ,. 

LEVANTAMENTO 173/79 

dc, 90000-1 

Senhor Gerente: 

O Sr. 	 irigt1e da 	ilva • 1]):i! 
vai a essa agncia da Caixa Ecn3mica Federal, levantar a importan 

eia de Cr$ 900,00 (. vccnt 	Jruzcirs)-x-x-x-x-x-x-x- - :--x-x-x-x 
a em depsito judicial desde o dia 26-abr-1979 	segundo 	o 

processo n9 JCJ. 623/79 	, de reclamaço postulada por: J')c -.c- 

uva iu1h1 	 contra: 

e Jane. LdaI 	 Sendo depositante: la. 

Janta cie 	nci1iaa) e Ju1aTe:It de hiani. 

Goiânia, r)2de 	Ina 10 	de 1.979 

JUIZ DO TRABALHO 

Exrno. Sr. 

Gerente da Caixa Econ8mjca Federal 

Agncia Central 

N e s t a 

em maos: 

p 



Recebí nesta data a guia  
pp 

/ levantamento de 
rronto ao proente processo1 cue 

valor 3U quitação. 

Goiânia,Lde de 191i  
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PODER JUDCIÁRO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

8 REGIÃO 

JUNTA DZ CONCUAÇÃO E JULGAMENTO 

TÊRMO DE PAGAMENTO E QUITAÇAO 

Proo, J.C.J. n 2 .  

Aos dias do ns de do ano de mil novecentos 

e ..................................., 	 nesta 	cidade de -- - ----------- - -----------------na secretaria 

desta 	Junta de Conciliaço e Julgamento, perante mim, 	chefe 	de Secretaria, 

compareceram o reclamante 
- Representao quanlo houver) 

eoreclamado ... .. ... . ............................................................. e por ôste 
(aepresentaço quando houver) 

acordo celebrado 
ultimo 	me 	foi dito 	que, 	em 	cumprimento a 	--------------------- —.. 	na 	presente 

declsao proerId8 

reclamaç.o fazia entrega ao Reclamante da importancia de Cr$ 

relativa ao 	 . 	.-., 

Pelo reclanarLte foi dito que recebia a mencionada importnc1a, que 

contou e achou certa, dando por ête tôrmo, ao Reclamado, plena, geral e 

Irrevogável quitaçào para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente 

reclamago, seja a que titulo fôr. 

E para constar, foi lavrado 6ste termo. que vai assinado por mim, Chefe 

de Secretaria, e por ambas as partes. 

RECLAMADO 

c- 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 
Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § unico, da Corregedoria 

do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f 

EmtQ de 	1.9 7_ 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MI. Juiz Presidente. 

Data supra. 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

_ 

j u A  Z presiden ce 

1 0 

CE-1-2 


